
Folha n. 	 22  do proc
N.'  PL., G' 	de 1997

uncio

457.0

•

Sala da Comiss'ão de Ac,

Presidente

straç"ão

Relator

AZ cxV

PARECER
1493/93

/93 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N2 06/93

De iniciativa do Nobre Vereador Alberto Calvo, o Projeto de
Emenda à Lei Orgânica visa alterar e acrescentar dispositivos â
LOMSP, no sentido de dar competância a esta . Casa para iniciar o
processo legislativo sobre matérias relativas a serviços páblicos.

O Nobre Vereador informa que a Constituiç'ão Federal n"ão in-
cluiu nas matérias de iniciativa privativa do Presidente da Repá-
blica os serviços ptIblicos, sendo certo que os constituintes muni-
cipais deveriam ter seguido a mesma orientaç"ão quando elaboraram
nossa Lei Fundamental.

lo entendemos assim. A Lei Orgânica do Município de S'ão Pau-
lo, quando de sua eiaboraç'ão, foi exaustiva e democraticamente
discutida e votada. Milhares de emendas foram apresentadas por en-
tidades da sociedade civil, pelos vereadores constituintes e suas
bancadas. Se o Plenário decidiu reservar os serviços p(5.blicos â
iniciativa privativa do Prefeito devemos acatar sua deciso.

Pelo exposto, CONTR4RIO é o nosso parecer.
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O Projeto de Emenda 'a Lei Orgânica 06/93, de iniciativa do
Nobre Vereador Alberto Calvo, visa alterar o inciso TV do 22 do
art. 37 e acrescentar o parágrafo ánico ao art. 69, todos da
LOMSP.

A propositura pretende com 'os dispositivos supra, dar campe-
tância também a este Legislativo para legislar sobre matérias re-

i,	
ferentes a serviços páblicos.

O Ilustre Autor invoca a Carta de 80 que no art. 61, § 19., e
incisos, dispe sobre as leis de iniciativa privativa do Presiden-
te da Repáblica. Segundo o Vereador, n'ão encontramos em nenhum dos
incisos menç"ão alguma sobre serviços páblicos da Unio. Somente a
letra "c" do inciso II faz referncia aos serviços páblicos dos
Territ6rios como sendo de iniciativa privativa do Chefe da Naç"ão.

Outrossim, alega que da forma como os constituintes munici-
pais elaboraram nossa Lei Orgânica, limitaram, e muito, a atuaç"ão
desta Casa "transformando os Nobres Vereadores em meros elaborado-
res de projetos de lei visando apenas mudança de nomes de logra-
douros públicos".

Cabe raz2io ao Autor da matéria. Embora n7o seja atribuiç2io
desta Comiss'ão analisar o aspecto jurídico da matéria, temos o de-
ver de concordar com o embasamento de suas justificativas. Evoluí-
mos muito com uma Lei Orgânica pr6pria, mas muito ainda há que ser
modificado para que esta Casa possa legislar por sua pr6pria ini-
ciativa sobre matérias essenciais da coletividade.

Com a proposiço em exame entendemos que o Poder Legislati-
vo Municipal será fortalecida devendo, portanto, ser apoiada pela
unanimidade do Egrégio Plenário.

Favorável é o nosso parecer.
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